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DECRETO Nº 121/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da data e 
convocação da XI Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 743/2020 de 17 de novembro de 2020, 
Lei Municipal Nº.597, de 13 de junho de 2017, e alterada pela Lei Municipal nº678, de 22 de abril de 2019, 
atendendo a Resolução nº07/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no 
Município. 

DECRETA: 
 

Art. 1º Alterada a data e Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social 2021, que será 
realizada presencialmente para cerca de 30 pessoas e também será transmitida através de canal remoto 
de comunicação rede social Facebook “CRAS ARAPUÃ”, no dia 26 de agosto de 2021, a partir das 08 
horas. 
Art. 2° A Conferencia terá o seguinte tema: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”. 
Art. 3° O de canal remoto de comunicação rede social Facebook “CRAS ARAPUÃ” no seguinte endereço 
eletrônico https://www.facebook.com/cras.arapua.9 
Art. 4° As inscrições serão realizadas no Órgão Gestor Municipal, CRAS ou através do endereço eletrônico 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScy183W5V8uIcFncYHpMpCeJqYiNkoVMxhXqarIgZtVYPoy3
g/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0 
Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 11 de agosto de dois mil e vinte e um.  

 
 
 
 
 

____________________________ 
DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº.07/2021 
 
 

Súmula – Dispõe sobre: alterar a data e Convocar a 
Conferencia Municipal de Assistência Social 2021. 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE ARAPUÃ – CMAS/PR, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal Nº. 597, de 13 de junho de 2017, alterada pela Lei Municipal 
nº678/2019, e considerando a necessidade de avaliação da situação atual em relação à pandemia do 
SARS/COVID19 – Coronavírus Humano - e a continuidade do atendimento do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), atendendo as deliberações do CMAS, realizada através de canais remotos de 
comunicação, em 09 de agosto de 2021, ata nº 231/2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Convoca a Conferência Municipal de Assistência Social 2021, que será realizada presencialmente 
para cerca de 30 pessoas e também será transmitida através de canal remoto de comunicação rede social 
Facebook “CRAS ARAPUÃ”, no dia 26 de agosto de 2021, a partir das 08 horas. 
Art. 2° A Conferencia terá o seguinte tema: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”. 
Art. 3° O de canal remoto de comunicação rede social Facebook “CRAS ARAPUÃ” no seguinte endereço 
eletrônico https://www.facebook.com/cras.arapua.9 
Art. 4° As inscrições serão realizadas no Órgão Gestor Municipal, CRAS ou através do endereço eletrônico 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScy183W5V8uIcFncYHpMpCeJqYiNkoVMxhXqarIgZtVYPoy3
g/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0 
Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Arapuã, 09 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Daniela Aparecida da Silva 

Presidente do CMAS 
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